
Senhor Procurador, 

~ 
~~~ 

ESTADO DO MAR/,NHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL CJE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Saúde. através de seu representante legal, vem solicitar a 
Vossa Senhoria. as medidas necessárias para PRORROGAÇÃO DO CONTRATO nº 
28.08.01/2018. firmado entre esta municipalidade e a empresa CITODIAGNÓSTICOS 
LABORATÓRIO DE CITOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., em 28 de 
agosto de 2018. 

A prorrogação do referido contrato se faz necessária na medida em que esta 
Secretaria necessita da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS E ANÁLISES 
CLÍNICAS. Considerando ainda a relevância do princípio da eficiência administrativa, 
bem como o princípio da economicidade do preço acordado no contrato como condições 
mais vantajosas para o Município de João Lisboa - MA. 

Por oportuno. informamos que o valor do contrato não sofrerá qualquer 
alteração de preço. pois contactamos com o representante legal da empresa 
CITODIAGNÓSTICOS LABORA TÓRIO DE CITOLOGIA E ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA. e obtivemos resposta positiva nesse sentido. 

Ratifico que as demais cláusulas. salvante a do prazo de vigência, não 
sofrerão qualquer mudança. 

Encaminho a Vossa Senhoria para o Parecer Jurídico acerca da possibilidade 
de prorrogação. de 31/12/2019 à 31/12/2020. a )ÓS remeta-se ao Exmo. Sr. Prefeito 
\ltunicipal para a Autorização devida. 

João Lisboa (MA). 16 de dezembro de 2019. 

WILKA GABRIELLE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de Parecer Jurídico acerca da possibilidade do 

Município de João Lisboa - MA, através de sua Secretaria de Saúde, prorrogar a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS E ANÁLISES CLINICAS. 

Instrumentalizam a consulta a justificativa de prorrogação, cópia 

do contrato nº 28.08.01/2018, na qual figura como contratada a empresa 

CITODIAGNÓSTICOS LABORATÓRIO DE CITOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS 

LTDA. 

No contrato originário, formado pelo processo administrativo nº 

10.017/2018, no qual se deu pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018, foi entabulado 

para vIger, a pnon, de 28 de agosto de 2018 a 31 de dezembro de 2018, permitida sua 

prorrogação, conforme CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

DO CONTRATO. 

A justificativa para a prorrogação pretendida pauta-se na 

necessidade de dar continuidade às atividades desenvolvidas pela Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Interessada, mantendo-se o valor do contrato originário, traduzindo em vantajosidade 

para a Administração, ao não aplicar, nem mesmo, qualquer índice de correção. 

É o relatório. Passemos a manifestação. 

Sinteticamente o objetivo da prorrogação do contrato em 

comento é permitir a continuidade das atividades da Secretaria Municipal Interessada, 

com a prestação de serviços laboratoriais e análises clínicas. 

A Lei 8.666/93, em seu art. 57 § 2° ao tratar sobre a 

possibilidade de prorrogações dos contratos entabulados pela Administração Pública 

determina o seguinte, verb1s: 

"Art. 57( ... ). 

( ... ) 
§ 2º - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato." 

Referida Lei de Regência ao tratar da formalização dos 

contratos e seus aditivos, preconiza a substanciação de tais atos por instrumentos (art. 

60), bem como condiciona sua validade e eficácia à publicação de tais atos, ainda que 

resumidamente, na Imprensa Oficial (art. 61 , parágrafo único). 

Feitas as considerações encimadas e atendidos tais preceitos 

de observância obrigatória, é de se ter por juridicamente possível o pleito de 

prorrogação do contrato nº 28.08.01/2018, por mais doze meses, mantendo-se 

inalteráveis as demais cláusulas, ao que SOMOS FAVORÁVEIS. 

Este é o Parecer. 
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julgar cabíveis. 
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Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

João Lisboa (MA), f 
\ 

' nior 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Assunto: Prorrogação do Contrato nº 28.08.01/2018 

Interessada: Secretaria 'Vlunicipal de Saúde 

A Secretaria Municipal de Saúde. através de seu representante legal, solicita 
prorrogação de vigência do contrato nº 28.08.01/2018 firmado entre as partes em 
28/08/2018 e com vigência original (de 28/08/2018 à 31/12/2018), sendo solicitada a 
prorrogação por mais doze meses (de 31/12/2019 a 31/12/2020). conforme justificativa 
apresentada. 

O Parecer Jurídico-PGM foi favorável. fundamentando haver na legislação 
de Regência (lei 8.666/93) permissivo para referida prorrogação, condicionando, contudo, a 
formali1ação por instrumento. no caso, Aditivo Contratual, bem como sua publicação, 
ainda que resumidamente. na Imprensa Oficial. alé1;1 de autorização da autoridade máxima 
da Administração Municipal. 

Assim. verificado o preenchimento dos requisitos legais necessários a pennitir a 
prorrogação do contrato nº 28.08.01/2018. AUTORIZO, na forma da lei, referida 
prorrogação. com nova vigência. de 3l/12/2019 a 3l/12/2020. mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais. 

João Lisboa (MA). 18 de dezembro de 2019. 

Prefeito Munic:pal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ (StGlNDO) J ERMO ADI nvo AO CONTRATO N.º 28.08.01/2018 CELEBRADO 
f Nl RI · O MU~ICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SA('DE E A E\1PRESA CITODIAGNÓSTICOS LABORATÓRIO DE CITOLOGIA E 
A!'ii\LISES CLÍNICAS LTDA .. QUl ·1 EM POR OBJL TO: PRI STAÇÃO OI:. SERVIÇOS 
LABORATORIAIS l: ANÁLISFS CLÍNICAS. 

CONTRATA"-TE: MVNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. inscrito no CNPJ (MF) n.º 
07.000.300 '0001-10. com sede na A\. Imperatriz. 1331, Centro. João Lisboa - MA. Cf P 
65922-000. representado por sua secretária de Saúde. WILKA GABRIELLE DE 
VASCONCELOS SOUSA. brasileira. casada. agente política. portadora da cédula de 
identidade de nº 041543832011-2 SESP-MA e do CPF nº 026.845.953-30 

CONTRATADA: CITODIAGNÓST!COS LABORATÓRIO DE CITOLOGIA E 
·\ "ÁLISE~ CI.Í~ICAS LTDA .. inscrita no C~PJ (MF) n.º 06.314.093/0001-05. localizada 
a Rua Sousa I ima n 813 A. Centro. Imperatriz - MA. representada pelo Sr. SILVIO 
TA\ GLARA DE SÁ liCHOA. brasileiro. casado. empresário. portador da cédula de 
identidade de n" 011045682006-4 SLSP- MA e do CPt nº 483.533.103-68. 

Os Cü\ rRATAl'. n .S têm entre si Justo e a\ ençado. e celebram o presente tenno 
aditi\O ao contrato n" 28.08.01/2018. resoheram na forma da Lei nº 8.666/93. firmar o 
presente Tenno Aditivo. mediante as cláusulas e con lições seguintes: 

CL\USllLA PRl'.\1EIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditl\O tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vig_ência do 
Contrato firmado entre as partes em 28/08/2018. nos tennos pre\ istos cm sua CLAUSULA 
Ql ARTA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a \igência do Contrato até 31/12/2020. 

CL\l SULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente tcnno aditi\O decom.! de autori1ação do Prefeito Municipal da cidade de 
foão I ishoa e encontra amparo legal no artigo 57 da l .ei n.º 8.666/93. Ainda. considerando a 
rdevânc1a do principio da eficiência administrati\a. L>em como o princípio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o Município de João 

Lisboa MA 

CLt\llSULA QlARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas a.s demais cláusulas e condições estabelecidas n o inicial. 

fim1ado entre as partes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

é.. para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
03 (três) \ ias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito. as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas 
testemunhas abaixo. 

João Lisboa (MA), 19 de dezembro de 2019. 

') 

t:., ---------1----- -
CONTRATADO 
Represl!ntante Legal 

fES lEMUNHAS: 

-----------
CPF: -------

CPF: ------- -
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Ql l'\ 1 \ - 1 EIR.\, 16 Df, J \ '\l.lRO DE 2020 D. O. \1 E\.EC'l TI\ O 

TEROJRO 

PREFEITl, RA DE JO.i\.O LISBOA 

E\. TR\ TOS Dt \DITI\ OS 

1-,Sí\DO DO 11.1\Rl\"IIÃO PRUElflR\ 
\ll '\ICIP \L Dt JO.\O LISBO \ 
E'XTR \ TO DO CO'\ 1 R \ IO l ERCEIRO l tR \10 
\0111\0 ,\O ( O'iTRHO l'\iº 30.06.0ln0l7 
C'O'ffR,H \ '\TE: PRH íll l lU \ll ,1C1P \L 
DE .JOÃO LISBO \ co, l R.\ rADO: \IOREIR.\ 
CO'\STRl fOR,\. OBJHO: PR! S I AÇÃO 1)1:,, 

'-il RVIÇOS l)I l lMPI/ <\ PLBI.I<. i\. CI Ál Sl I A 
PRl'\.11 IRA - DO OBJI I O O presente termo adili\O 
1cm como objclo aPRORROGA(,'ÀO da , igência do 
(. ontrato firmado enlre as partes cm 30/06/2017. nos 
termos pre\islos cm sua n. \LSl LA QUAR ! A. 
(.I .AlJSUI.A '-iEC.ll DA - D!\ PRORRO<iAÇAO. 
Pelo presente lermo aditi\o. fica prorrogada a , igência 
do C.cmtralo ale 31 12/2020 U \l Sl L\ íCRCTIRA 

DO H JNDAMINTO l l.GAI O presente termo 
,1dimo dec;orre de autori,açào do Prefeito Mun1c1pal da 
cidade de João Lisboa e encontra amparo legal no 
urtigo 57 da Lei n.º 8.66693. Amda. considerando a 
rcle,ãncia do principio da eficiência administrati\a. 
bem como o princípio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições mais \Onlajosas 
para o Município de João I isboa - .\1A. (! .Ál:Sl I.A 
()LAR r A - DA RA n l l(A(, ÀO DAS Cl.AU'iULAS. 
1 icam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial. firmado entre a:, 

partes. REG~.,n \ : U .I 'i" 10.520/02. JO\O 
t ISBOA ( \1 \), 19 D~. DEZE.\IBRO DE 2019 -
t-.\11.\SIO C'\R\ \LHO DA SIL\A Secretário 
ll.1umc1pal de Administração e Modcm1.t.açào. 

1. S l \ D O D O \1 \ R \ :\ li ,\ O P R E I· E I T l R \ 
\ll,l(IP\I, DE JO\O LISBO\ 
H IR\ 1 O DO ('Q'ld R..\ ro SECl '\I)() ·1 ER\10 
\DI li\ O 'º co, TR \TO :-,.• 22.01.01no1s 
( O'\ l'R.\TA, n .: PREI Ul l R \ \ll '\ICIP \L 
m: JOÃO LISBOA COYrR \T \DO: C. \1. \'. 
B \RROS. OBJE I O : PR! ST \(, \O DI SERVl(OS 
DL ASSISSORIA CONTÁBIL <:LÁl SUi " 
PRl'\.11 IR\ - DO OBJI 10 O presente termo ad1ti,o 
11:m como objeto a PRORROG,\ÇÀO da \igência do 
(. ontralo lirmado cntn: as partes cm 22/01/2018. nos 
termo~ pre,istos cm sua <.LALSl LA Ql AR~ A. 
( 1 Al SUi A SEGlfNDA - DA PRORROGAÇAO. 
Pelo presente termo aditi,o. fica prorrogada a vigência 
do ( ontrato até 3 1 12, 2020 Cl \l Sl LA í[RCF IRA 
- IX) 1 l 'Nl>AMLNTO LI GAi . O presente lermo 
aditi,o decorre de autori,.açào do Preli:ito Municipal da 
cidade de Joilo Lisboa e encontra amparo legal no 
artigo 57 da Lei n. 8.666,93. Ainda. considerando a 
rdc,ânc1a do princípm da efk1e:nc1a administrall\U. 
bem como o principio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições mais \Unlajosas 
p;w.i o Município de João l 1s~a - "-1.\, CLl\l Sl 1 ~ 
()l ART \ - DA RA 111 ICAÇAO DA'i ( 1.AUSUI.AS. 
1 1cam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrJIO inicial. firmado entre as 
parte,. RtCí.,CIA: UI V 10.520/02. JO\O 
LISHO.\ (11.1 \ ), 30 OI-, DEZl.\lHRO DE 2019 -

l,\ IL,\SIO C \R\ \LIIO DA SILVA - Secretário 
Municipal de Administra~oo e MoJcmu.açào. 

l ST \DO DO ~1 \R \ ~IIÃO PREFEITl' RA 
\1l'l\ l CIPAI. OI-, JO\O LISBO\ 
1:-, \.TR \TO DO CONl RAlO SEGl ~DO TERMO 
\DITIVO AO C'O'\TR,\TO :-,.• 28.08.0ln0IS 
CO"ffR,\ rANTE: PREFEITl RA !\tl "olCIP\L 
DE JOÃO LISBO\ CO~7RATADO: 
CITODI \G"iÓSTICOS L \BOR.\TÓRIO DE 
( ITOLOGIA E Al\ALIM,S CLi~IC \S LTD \ . 
OBJHO: PRI STAÇÀO Dr SLRVIÇOS 
LABORA I ORIAIS l ANÁI ISES CLi1'11CAS .. 
CI.Ál Sul.A PRIMI IRA - DO OBJLTO. O presente 
termo aditi,o tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
, igência do Contrato firmado entre as p~rtcs cm 
28 08 2018. nos tennos pre\istos cm sua CLAUSU A 
QUARTA CLÁUSULA SI Gt.:1'.IDA DA 
PRORRO<,A( ÃO. Pelo presente termo aditivo. fica 
prorrogada a , igência do Contrato até 31. l 2.'2020. 
Cl.Ál SUL.A TER<.EIRA DO I UNDAMEN 10 
L l GAi . O presente termo aditi\o decorre de 
autori,açào do Prefeito "1 umcipal da cidade de João 
Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º 
8 666 93. Ainda. considerando a relevância do 
principio da eficiência administrati\a. bem como o 
principio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condições mais ,antajosas_ para o 
Município de João I isboa _ - MA. C\.AUSUI.A 
QlJART" DA RATlrlCA(,AO DAS CLAUSULAS. 
Ficam r 1tificadas as demais cláusulas e condições 
c,tabclcc1das no contraio inicial. firmado entre as 
partes. REGt'.\CI \ : LEI '\" 10.520/02. JO,\O 
LISBOA ( \IA), 19 DE oi,,n , \IBRO DE 2019 -
\\ILI\,\ G,\BRIELLE DE \ \S( O!\( ELOS 
SOl S \ - Secretária Municipal de Saúde. 

E ST \DO DO )1 \R \'\11 ,\0 PRU EITl' R \ 
\ll '\ICIPAL DE JO\O LISBOI\ 
HTR..\ l O DO ( O'\ I R,\fO Ql "TO TER,\1O 
\Dll l\'O AO CO'\ fR\ ro '.\" 0701010n0l6 
(O'\TR,\TA'\TE: PREHJTl RA Ml,1\ICIPAL 
OE JO,\O LISBO \ ( O!\ 1 RA T \DO: 
CO'\STRl SEI LTDA ME. OBJETO: 
co~ íRATAÇÀO f'I:,, 1 "1PRE~A PARA 
CONCLUSÃO DA CONSlRLIÇÀO Dr CRL<.IIE 1'.O 
BAIRRO CIDADI NOVA NA \f:[?l DO 
MUNICÍPIO Df' JOÀO LISBOA - Mi\. CLAVSL LA 
PRIMIJRA - DO OBJITO. O presente termo aditi,o 
tem como obJeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato finnado entre as partes em 07.'01 '20 16. nos 
termos ;,revistos cm sua CLAUSl LA OI r A~ A. 
CLÁl Sl IA SEGU¾DA • DA PRORRO<,AÇAO. 
Pelo presente termo aditivo. fica prorrogada a vigência 
do Contrato ate 31 12/2020. CLAUSl LA TERCEIRA 

DO fl lNDAMINlO LI (;AI O presente termo 
aditi,o decorre de auton,açào do Prefeito Municipal da 
cidade de João 1 1sboa e encontra amparo legal no 
artigo 57 da Lei n • 8.666/93. Amda. considerando a 
relevância do princ1p10 da eficiência administra11va. 
bem como o principio da economicidade do pn-ço 
acordado no contrato como condições mais vantajosas 

NOTA Asslllado e1etrcn,c;amente conforme art 2" ~ Let n" 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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